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• O que é o Anexo 1.1?

• Projeto-piloto

• Quem é quem? 



Introdução 
Este guia foi feito para você, pessoa atingida, com o objetivo 
de explicar o que é e como funciona a Proposta Defi nitiva do 
Anexo 1.1 do Acordo de Reparação. Ele foi dividido por temas 
em 6 cadernos. 

Nossa fonte foi o Guia de Execução do Anexo 1.1, elaborado pela 
Entidade Gestora (EG).

O que é o Anexo 1.1? 

O Anexo 1.1, chamado de “Projetos de Demandas das 
Comunidades Atingidas”, tem como objetivo a reparação 
socioeconômica dos danos coletivos. Para isso foi destinado um 
recurso fi nanceiro de R$ 3 bilhões.

Desse valor: 

O objetivo é fortalecer a economia local, com ações que 
benefi ciem toda a comunidade.



Projeto-piloto

Valores do Projeto-piloto
Projetos  das comunidades (R$ 180 milhões) sendo:

Crédito e microcrédito (R$ 100 milhões) 

Gastos administrativos, custeio etc (R$ 47 milhões)

Divisão dos valores 
do projeto-piloto 

• O que está em andamento é um projeto-
piloto: um “teste”,  para ver o que funciona 
e o que deve melhorar nas próximas etapas

• O valor previsto para essa etapa é de 
R$ 327 milhões  

Duração:
2 anos a partir 

de junho 
de 2025



Quem é quem?  
Principais envolvidos no 
Anexo 1.1 e o papel de 
cada um

Entidade Gestora (EG) 
Parceria liderada pela Cáritas 
Minas Gerais, com apoio 
da Associação Nacional 
dos Atingidos por Barragens 
(ANAB) e do Instituto 
E-Dinheiro Brasil. 

O QUE FAZ? 

• Coordena o uso dos 
recursos do Anexo 1.1. 

• Implementa os projetos 
comunitários e as linhas 
de crédito e microcrédito. 

• Garante o funcionamento 
da Governança Popular 
(espaços onde as pessoas 
atingidas decidem). 

• Presta contas através de 
documentos e relatórios. 



Pessoas Atingidas 
São as pessoas das comunidades, grupos e coletivos atingidos 
pelo rompimento da barragem. São o centro e a base de decisão 
do Anexo 1.1.

O QUE FAZEM? 

•	 Definem quais danos 
serão priorizados. 

•	 Propõem projetos 
e linhas de crédito 
e microcrédito.

•	 Participam da 
governança e 
exercem função 
fiscalizadora. 

GRUPOS COM ATENÇÃO ESPECIAL:  

•	 Povos  e Comunidades Tradicionais (PCTs) 
terão representação garantida. 

•	 Mulheres e Pessoas com Deficiência (PCDs) poderão 
criar setores específicos e ter formações direcionadas. 

•	 Crianças, adolescentes, idosos, pessoas negras, pesso-
as de baixa renda, agricultores familiares e pescadores 
artesanais também terão medidas específicas de inclu-
são e equidade. 



Instituições de Justiça (IJs) 
•	 Ministério Público Federal (MPF) 

•	 Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais (MPMG)

•	 Defensoria Pública do Estado 
de Minas Gerais (DPMG) 

O QUE FAZEM? 

•	 São signatárias (assinaram) do Acordo Judicial de Reparação. 

•	 Homologam (aprovam legalmente) a proposta da Entidade 
Gestora. 

•	 Autorizam o uso de recursos remanescentes. 

•	 Fiscalizam a atuação da Entidade Gestora. 

•	 Defendem os direitos das pessoas atingidas. 

 

Assessorias Técnicas Independentes (ATIs) 
Entidades escolhidas pelas pessoas atingidas para apoiar o 
processo de reparação. 

O QUE FAZEM? 

•	 Prestam apoio técnico e jurídico às pessoas atingidas. 

•	 Assessoram as comunidades na organização popular 
e na mobilização para participação efetiva nos espaços 
promovidos pela EG. 



•	 Auxiliam na formulação, detalhamento, execução, acom-
panhamento, monitoramento e avaliação de planos,  
programas, projetos e ações do Anexo 1.1. 

•	 São responsáveis por sistematizar, apresentar e auxiliar na 
validação do diagnóstico de danos coletivos e de outras 
informações sobre os territórios.
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Assessoria Técnica Independente Paraopeba - Escritórios
Belo Horizonte: Rua Bueno Brandão 351, Santa Tereza
Paraopeba: Av. Dom Cirilo, 609, Canaã
Pará de Minas: Avenida Minas Gerais 413, São José
Esmeraldas: Rua Senador Melo Viana, 158, 2º andar, Centro
Viçosa: Rua Santo Antônio, 30, Apto. 2 - João Braz

E-mail: contato@nacab.org.br
Telefone: (31) 3885 1794

TEM DÚVIDAS? CONTATE 
O TÉCNICO RESPONSÁVEL 
POR SUA COMUNIDADE 
NO SEU ESCRITÓRIO 

Acesse o Guia do 
Anexo 1.1 também 
pelo site do Nacab




